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contribuição previdenciária, até completar as exigências para 
a aposentadoria compulsória contidas no art. 21 desta Lei 
Complementar. (NR)
Art. 23. Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos em relação ao disposto no inciso I do 
art. 22 para o professor que comprove, exclusivamente, tempo 
de efetivo exercício de funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio. (NR)
Parágrafo único. O servidor que completar as exigências 
estabelecidas neste artigo e que opte por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência, nos termos do 
art. 22-A desta Lei Complementar. (NR)

SEÇÃO IV
DA REFORMA E RESERVA REMUNERADA

Art. 24. As condições de transferência do militar para a inatividade 
regulam-se por disposições de lei específi ca a ele aplicável, nos 
termos dos arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, inciso X, da Constituição 
Federal. (NR)

SEÇÃO V (NR)
DO SALÁRIO-FAMÍLIA (NR)

Art. 24-A. Será devido o salário-família, mensalmente, ao 
segurado que receba remuneração igual ou inferior a R$ 623,44 
(seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos), 
na proporção do número de fi lhos ou equiparados, nos termos 
do art. 6º, § 6º, desta Lei Complementar, até quatorze anos ou 
inválidos. (NR)
§ 1º O salário-família será pago no valor correspondente a R$ 
30,00 (trinta reais) para cada fi lho ou equiparado do segurado 
e será corrigido pelo mesmo índice aplicado à revisão geral dos 
segurados ativos. (NR)
§ 2º O direito ao salário-família será adquirido a partir da data 
do requerimento, desde que preenchidos os requisitos para sua 
percepção. (NR)
§ 3º O salário-família não será objeto de tributo ou desconto de 
qualquer natureza e não será incorporado, para qualquer efeito, 
à remuneração, soldo, subsídio, proventos ou qualquer espécie 
remuneratória dos servidores e militares do Estado, ativos e 
inativos. (NR)

SEÇÃO VI (NR)
DA PENSÃO POR MORTE

Art. 25. A pensão por morte será devida ao conjunto de 
dependentes do segurado falecido, ativo ou inativo, defi nidos 
e limitados nos termos do art. 6º e parágrafos desta Lei 
Complementar. (NR)
§ 1º R E V O G A D O
§ 2º R E V O G A D O
Art. 25-A. Aos dependentes do servidor, ativo ou inativo, falecido 
a partir de 20 de fevereiro de 2004, será concedido o benefício 
de pensão por morte, que será igual: (NR)
I - ao valor da totalidade dos proventos percebidos pelo 
servidor inativo na data anterior à do óbito, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela 
excedente a esse limite; ou (NR)
II - ao valor da totalidade da remuneração de contribuição do 
servidor ativo no cargo efetivo na data anterior à do óbito, até o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da 
parcela excedente a esse limite. (NR)

SEÇÃO VII (NR)
DA PENSÃO POR AUSÊNCIA

Art. 26. A pensão por ausência será devida ao conjunto dos 
dependentes do segurado ausente, ativo ou inativo, defi nidos 
e com limites no art. 6º e parágrafos desta Lei, pelo estado de 
ausente ou de morte presumida em virtude de acidente e/ou 
catástrofe. (NR)
§ 1º À pensão de que trata o “caput” aplica-se o disposto no art. 
25-A desta Lei Complementar. (NR)
§ 2º No caso de desaparecimento do segurado por motivo de 
catástrofe, acidente ou desastre, a pensão será devida, mediante 
o processamento da justifi cação, nos termos da legislação 
federal específi ca.
Art. 27. A pensão pela ausência será devida:
I - a partir da sentença transitada em julgado que reconhecer o 
estado em caso de ausência ou morte presumida, retroagindo 
seus efeitos a partir da data do evento;
II - a partir do acidente ou catástrofe, mediante prova inequívoca 
do fato jurídico.

SEÇÃO VIII (NR)
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS PENSÕES

Art. 28.  R E V O G A D O
Art. 29. A concessão da pensão não poderá ser protelada pela 
falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer 
inscrição ou habilitação posterior, que importe em inclusão ou 
exclusão de dependente, somente produzirá efeitos, a contar da 
data de sua efetiva ocorrência.
§ 1º O cônjuge ausente, nos termos do Código Civil Brasileiro, 
não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou 
companheira, que somente fará jus ao benefício, a partir da 
data de sua efetiva habilitação e mediante prova de dependência 
econômica.
§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente, que 
comprovar a percepção de pensão alimentícia até a data do 
falecimento do segurado, concorrerá em igualdade de condições 
com os dependentes referidos no inciso I do art. 6º desta Lei.
Art. 29-A. Os efeitos fi nanceiros das pensões, solicitadas 180 
(cento e oitenta) dias após a data de falecimento do segurado, 
se darão a partir da data do requerimento do benefi cio. (NR)
Art. 30. Havendo mais de um dependente com direito à percepção 
do benefício, a pensão por morte será rateada em cotas-partes 
iguais, salvo se houver percentual referente à pensão alimentícia 
fi xado judicialmente. (NR)
§ 1º R E V O G A D O
§ 2º Havendo extinção de cota-parte de pensionista ou 
inscrição posterior de dependente, novo rateio do benefício será 
necessário.
Art. 31. É vedada a percepção cumulativa de pensões, 
ressalvadas as hipóteses de cumulação constitucional de cargos 

e do fi lho em relação aos genitores, e aquelas originárias de um 
mesmo instituidor. (NR)
Art. 32. A cota-parte de pensão extingue-se pelos motivos 
enumerados no art. 14, revertendo em favor dos demais 
dependentes até a sua completa extinção.
Parágrafo único. Com a extinção da cota-parte do último 
pensionista extingue-se a pensão.
Art. 33. Aplicam-se as normas relativas à pensão a todos os 
benefi ciários previstos na presente Lei.

SEÇÃO IX (NR)
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS
Art. 34.  R E V O G A D O
Art. 35.  R E V O G A D O
Art. 36. A concessão dos benefícios de aposentadoria, de reserva 
remunerada e de reforma é regulada pela legislação vigente à 
data da inatividade e os de pensão, pela legislação em vigor da 
data do óbito, respeitadas as normas de transição previstas na 
presente Lei e o direito adquirido.
Art. 36-A. Observado o disposto no art. 40 da Constituição Federal, 
no cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião de sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como 
base para as contribuições do servidor ao Regime de Previdência 
dos Servidores Públicos e ao Regime Geral de Previdência Social. 
(NR)
§ 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores 
titulares de cargo efetivo, previsto no  caput  deste  artigo,  
será  considerada  a  média  aritmética simples das maiores 
remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor ao regime de previdência a que esteve vinculado, 
correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo, desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência. (NR)
§ 2º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos 
proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo 
com a variação integral do índice fi xado para a atualização dos 
salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do 
Regime Geral da Previdência Social. (NR)
§ 3º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do 
servidor no cargo efetivo nas competências a partir de julho 
de 1994, em que não tenha havido contribuição para regime 
próprio. (NR)
§ 4º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo 
de que trata este artigo serão comprovados mediante documento 
fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de 
previdência aos quais o servidor esteve vinculado, ou ainda por 
outro documento público, na forma do regulamento. (NR)
§ 5º Para os fi ns deste artigo, as remunerações consideradas no 
cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do § 2º deste 
artigo, não poderão ser: (NR)
I - inferiores ao valor do salário mínimo; (NR)
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, 
quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao Regime 
Geral de Previdência Social. (NR)
§ 6º Os proventos, calculados de acordo com o § 1º deste artigo, 
por ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor 
do salário mínimo, nem exceder à remuneração do respectivo 
servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. (NR)
Art. 36-B. Todos os valores de remuneração considerados para 
o cálculo do benefício previsto no caput do art. 36-A serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. (NR)
Art. 36-C. É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei. (NR)
Art. 37. Os benefícios de prestação continuada de aposentadoria, 
reserva remunerada, reforma, pensão serão modifi cados ou 
extintos, de acordo com a lei vigente ao tempo da ocorrência 
do fato modifi cativo ou extintivo, ressalvado o direito adquirido.
Art. 38. Os benefícios serão pagos diretamente ao titular ou 
dependente, salvo em caso de ausência, moléstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção, quando serão pagos a procurador 
com instrumento público, cujo mandato não terá prazo superior 
a 6 (seis) meses.
Art. 39. O pagamento do benefício devido ao dependente 
civilmente incapaz será feito ao seu representante legal, 
admitindo-se, na falta deste e por período não superior a 6 
(seis) meses, o pagamento a herdeiro legítimo, civilmente 
capaz, mediante termo de compromisso fi rmado no ato do 
recebimento, sujeitando o procurador  à responsabilidade civil e 
criminal pelo recebimento indevido do benefício, bem como falta 
de comunicação de qualquer ato que invalide o seu instrumento  
ou o próprio falecimento do representado.
Art. 40. O 13º (décimo terceiro) salário será devido aos 
segurados aposentados, da reserva remunerada, reformados e 
pensionistas, e equivalerá ao valor da respectiva remuneração, 
dos proventos ou da pensão referente ao mês de dezembro de 
cada ano.
Parágrafo único. No ano da ocorrência do fato gerador ou 
extintivo do benefício previdenciário, o cálculo da prestação 
obedecerá à proporcionalidade da manutenção do benefício no 
correspondente exercício, equivalendo cada mês decorrido, ou 
fração de dias superior a 15 (quinze) a 1/12 (um doze avos).
Art. 41. O recebimento indevido de benefícios importa na 
obrigação de devolução, ao Tesouro Estadual do total auferido 
indevidamente, com atualização monetária, independentemente 
de ação, em até 6 (seis) parcelas conforme especifi cado em 
Regulamento, salvo casos de fraude, dolo ou má-fé, que obrigam 
a devolução de uma única vez.
Art. 42. Serão descontados dos benefícios previdenciários: (NR)
I - as contribuições e valores devidos pelos segurados ao 
Regime; (NR)
II - as restituições dos valores de benefícios recebidos a maior; (NR)
III - o imposto de renda retido na fonte, ressalvadas as 
disposições legais; (NR)
IV - a pensão de alimentos decretada em decisão judicial; (NR)
V - a cota de participação no custeio da assistência à saúde; (NR)
VI - as contribuições devidas pelo segurado às respectivas 
representações sindicais ou associações de servidores estaduais 
e a entidades sociais instituídas por militares estaduais, cujo 

desconto será efetuado desde que o segurado o permita, 
mediante sua prévia e expressa solicitação. (NR)
VII - consignação facultativa destinada à amortização de 
empréstimo concedido pelo Banco do Estado do Pará - BANPARÁ 
S.A; (NR)
VIII - outros descontos instituídos por lei. (NR)
§ 1º Na hipótese do inciso VII o desconto incidente sobre o benefício 
previdenciário não poderá ser superior a 1/3 (um terço) no caso do 
servidor público estadual ou 30% (trinta por cento) em se tratando 
de militar estadual. (NR)
§ 2º Para a cobertura das despesas administrativas das 
consignações de que tratam os incisos VI e VII do presente 
artigo, deverá ser cobrada a reposição de custos defi nida por 
norma regulamentar. (NR)
Art. 43. Não haverá restituição de contribuições, excetuado o 
caso de recolhimento indevido.
Art. 44.  A prescrição para ação reclamatória de qualquer 
direito ou benefício será de 5 (cinco) anos, incidentes sobre as 
prestações e não ao fundo de direito.
Art. 45. Os valores devidos a segurado inativo que vier a falecer 
antes do seu recebimento serão pagos a seus dependentes.
Art. 46. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma da Constituição Federal é vedada a 
percepção de mais de um benefício de inatividade à conta do 
regime de previdência previsto na presente Lei.
Art. 47. Aplica-se aos benefícios previdenciários previstos na 
presente Lei, ainda que cumulado legalmente, o limite fi xado no 
art. 37, XI, da Constituição Federal .
Art. 48. Os proventos de aposentadoria, e as pensões, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração 
do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria, ou que esta servir de referência para a concessão 
da pensão.
Art. 49. V E T A D O
Art. 50. R E V O G A D O
Art. 51. O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeitos de aposentadoria, reforma e reserva, 
assim como o tempo de serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade.
Art. 52. É expressamente vedado, para efeitos de aposentadoria, 
reforma e reserva remunerada neste regime previdenciário, a 
contagem de tempo de contribuição fi ctício.
Art. 53. Para efeito de concessão de aposentadoria, reforma e 
reserva remunerada constitui-se em incumbência do órgão de 
origem do servidor a instrução completa do processo de inativação, 
inclusive com juntada de certidão que comprove a legalidade das 
promoções e vantagens concedidas.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS SOBRE OS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
Art. 54. É assegurado o direito de opção pela aposentadoria 
voluntária, com proventos calculados de acordo com os arts. 
36-A e 36-B desta Lei Complementar, ao servidor público 
que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo dos 
quadros funcionais do Estado, na Administração Pública direta, 
autárquica ou fundacional, até 16 de dezembro de 1998, quando, 
cumulativamente: (NR)
I - contar 53 (cinqüenta e três) anos ou mais de idade, se 
homem, e 48 (quarenta e oito) anos ou mais, se mulher; (NR)
II - tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício no cargo em 
que se dará a aposentadoria; (NR)
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: (NR)
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; (NR)
b) um período adicional de contribuição equivalente, no mínimo, 
a 20% (vinte por cento) do tempo que, no dia 16 de dezembro 
de 1998, faltava para atingir o limite de tempo constante da 
alínea “a” deste inciso. (NR)
§ 1º O servidor de que trata este artigo, que cumprir as exigências 
para aposentadoria na forma do caput, terá os seus proventos de 
inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos 
limites de idade estabelecidos nos incisos III e IV dos arts. 22 e 
23 desta Lei Complementar, na seguinte proporção: (NR)
I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele 
que completar as exigências para aposentadoria na forma do 
caput  até 31 de dezembro de 2005; (NR)
II - 5% (cinco por cento), para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria na forma do caput a partir de 1º 
de janeiro de 2006. (NR)
§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público 
e de Tribunal de Contas o disposto neste artigo. (NR)
§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado 
ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se 
homem, terá o tempo de serviço exercido até a data da publicação 
da Emenda nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado com 
acréscimo de 17% (dezessete por cento), observado o disposto 
no § 1º deste artigo. (NR)
§ 4º O professor público estadual que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo de magistério até 16 de dezembro 
de 1998 e que opte por se aposentar na forma do disposto no 
caput terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 
1998 contado com acréscimo de 17% (dezessete por cento), se 
homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que se 
aposente exclusivamente com tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério, assim considerada exclusivamente a 
atividade docente, observado o disposto no § 1ºdeste artigo. 
(NR)
§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado 
as exigências para a aposentadoria voluntária estabelecidas no 
caput e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um 
abono de permanência, equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar as exigências para a aposentadoria 
compulsória, na forma do art. 21 desta Lei Complementar. (NR)
§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo 
aplica-se o disposto no art. 36-C desta Lei Complementar. (NR)
Art. 54-A. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas no art. 40  da  Constituição  Federal  ou  
pelas  regras  estabelecidas  no art. 54 desta Lei Complementar, 
o servidor do Estado, incluídas as autarquias e as fundações, 
que tenha ingressado no serviço público até 31 de dezembro 


